
Belo Horizonte, 23 de novembro de 2011.  

Ofício ASSEMA/ASIVERDE/Comissão de Negociação 01/2011 

 

Senhor Secretário,   

                              Em resposta ao Ofício Gabinete SUGESP nº 117, de 11/11/2011, e ao 

Comunicado do Gabinete/SEMAD, de 23/11/2011, vimos informar que a assembléia geral dos 

servidores do SISEMA realizada nesta data, após avaliação da proposta do governo, reconhecendo 

seu esforço em valorizar os servidores, num voto de confiança e na certeza de que o governo irá 

honrar os compromissos assumidos com os servidores, deliberou pela paralisação da “operação 

padrão”. 

Na oportunidade, vimos solicitar o que se segue: 

1. Encaminhamento imediato de emenda ao projeto de lei 2.571/2011, com a seguinte redação já 

aprovada pela SEPLAG: 

“Art. (...) Ficam revogados: 

 I - o §4º do art. 6º da Lei n.º 17.351, 17 de janeiro de 2008; 

 Art. (...) O art.6º da Lei nº 17.351, de 2008, fica acrescido do § 5º, com a seguinte redação: 

 § 5º  A GEDAMA será incorporada aos proventos de aposentadoria e às pensões, 

considerando-se, para tal fim, a média aritmética das últimas sessenta parcelas da gratificação, 

percebidas anteriormente à aposentadoria ou à instituição da pensão, observado o prazo 

mínimo de percepção estabelecido no parágrafo único do art. 7º da Lei Complementar nº 64, de 

25 de março de 2002”; 

2. Encaminhamento imediato dos cálculos de atualização do valor da GEDAMA  referentes a 

tempo de serviço e escolaridade para aprovação da Câmara de Coordenação Geral, 

Planejamento, Gestão e Finanças da SEPLAG; 

 

3. Cancelamento imediato pela SEPLAG da Nota Técnica SCPRH/DCCR 54/2011, que visa 

esclarecer os critérios para dedução dos valores referentes à GEDAMA; 

 

4. Considerando que a SEMAD está viabilizando junto à SEPLAG os procedimentos 

administrativos e legais pertinentes para que as medidas entrem em vigor o mais rápido 



possível, conforme comunicado do Gabinete/SEMAD de 23/11/2011, solicitamos a 

apresentação, na próxima reunião do Grupo de Trabalho marcada para 02/12/2011, da proposta 

do governo (SEMAD/SEPLAG) de incorporação da parcela fixa da GEDAMA ao salário base, 

de forma linear, considerando, no mínimo, o índice proposto de reajuste apresentando pelos 

servidores, para conhecimento e aprovação do Grupo de Trabalho.   

Por fim, reiteramos os demais pontos da pauta de reivindicações dos servidores e a continuidade da 

negociação entre governo e servidores. 

 

Atenciosamente, 

ASSEMA/ASIVERDE/Comissão de Negociação 

 

 

Celso Constantino Marques            Romildo Borges Amaral 

Presidente da ASSEMA                           Presidente da ASIVERDE 

 

 

 

 

 

Ao. Exmo. Sr. 

Adriano Magalhães Chaves 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvim ento Sustentável 

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, S/N, 

Serra Verde – BH - MG 

CEP 30.630-900 

C/C: Fernanda de Siqueira Neves 

Subsecretaria de Gestão de Pessoas da SEPLAG 


